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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 
PROJETO DE LEI Nº 4.861/2025 

 

Institui o Outubro Laranja, mês de conscientização 

sobre a saúde bucal infantil e a ortodontia preventiva 

no estado da Paraíba.  PARECER PELA 

CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA. 
Matéria que trata da criação de semana de conscientização sobre questão de saúde pública de 
extrema relevância.  
Ausência de qualquer tipo de impedimento de ordem constitucional, legal ou regimental. 
Parecer pela constitucionalidade do Projeto. 

 

AUTOR(A): DEP. JUTAY MENESES 
RELATOR(A): DEP. FELIPE LEITÃO, substituído na Reunião pela DEP. 
CAMILA TOSCANO 

PARECER Nº  32/2026 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 4.861/2025, de autoria do(a) Deputado(a) Jutay 

Meneses, que tem como ementa "institui o Outubro Laranja, mês de 

conscientização sobre a saúde bucal infantil e a ortodontia preventiva no estado 

da Paraíba”. 

A matéria constou no expediente do dia 12 de agosto de 2025. 

Instrução processual em termos. 

Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

A elaboração do presente parecer contou com o apoio institucional 

prestado pelo(a) Consultor(a) Legislativo(a) Tiago Saldanha, vinculado(a) ao 

órgão técnico de assessoria das Comissões da Assembleia Legislativa da Paraíba, 

nos termos do art. 309, IV, do Regimento Interno da ALPB. 

É o relatório. 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 
II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Projeto ora discutido, fica instituído, no âmbito do 

Estado da Paraíba o Outubro Laranja, mês de conscientização sobre a saúde bucal 

infantil e a ortodontia preventiva, a ser celebrado anualmente. 

O Outubro Laranja tem por objetivo: promover a conscientização da 

população paraibana acerca da importância da saúde bucal na infância e da 

ortodontia preventiva; estimular o diagnóstico precoce de alterações dentofaciais 

em crianças e adolescentes; incentivar práticas educativas voltadas para a saúde 

bucal em ambiente escolar, familiar e comunitário; e fomentar ações 

intersetoriais entre os sistemas de saúde, educação e assistência social. 

Estabelece o art. 3º que durante o mês de que trata a lei, poderão ser 

realizadas, as seguintes atividades: campanhas de divulgação em meios de 

comunicação sobre os benefícios da ortodontia preventiva e da higiene bucal na 

infância; ações educativas em escolas da rede pública e privada de ensino; 

palestras, oficinas e capacitações para profissionais de saúde e de educação; 

avaliações ortodônticas em crianças e adolescentes, preferencialmente a partir 

dos seis anos de idade; distribuição de materiais informativos em unidades de 

saúde, escolas, centros de referência de assistência social - Cras - e outros 

equipamentos públicos. 

Prevê, por fim, que a Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Segundo o(a) autor(a) da propositura, em sua justificativa 
Este projeto visa despertar a atenção da sociedade para a importância do diagnóstico e 

tratamento de problemas ortodônticos ainda na infância, reduzindo agravos futuros, 

custos para o sistema público de saúde e prejuízos ao desenvolvimento físico, social e 

emocional de crianças e adolescentes.  

Problemas ortodônticos não diagnosticados precocemente podem comprometer funções 

essenciais como a mastigação, a respiração e a fala, além de impactar a autoestima e o 

convívio social da criança.  

Nesse sentido, a campanha Outubro Laranja propõe a mobilização de escolas, unidades 

de saúde, famílias e profissionais para disseminar informações de qualidade, promover 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 
ações educativas e facilitar o diagnóstico e o encaminhamento de casos que demandem 

atenção especializada.  

Trata-se de uma medida de baixo custo, grande alcance social e alto impacto na 

qualidade de vida da população mineira, especialmente das camadas mais vulneráveis. 

Ao incluir o Outubro Laranja no calendário oficial do Estado, a Paraíba reafirma seu 

compromisso com a promoção da saúde, a atenção integral à infância e a prevenção 

como eixo estruturante das políticas públicas. 

Pois bem, de início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento 
Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar 
a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação fazendo 
um estudo a respeito da adequação do Projeto às regras constitucionais vigentes e 
decidir se ela se encontra apta a continuar a sua tramitação. 

Assim, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, a instituição de 
dias, semanas ou meses no calendário estadual não é de iniciativa exclusiva do 
Governador, pois não se insere no rol taxativo do parágrafo 1º do artigo 63 da 
Constituição Estadual. 

De outra banda, esta mesma competência legislativa específica não está 
expressamente prevista no corpo constitucional, mas também não é vedada, de 
maneira que concluo que a instituição de dias no calendário oficial se inclui na 
norma que se extrai do artigo 7º da Constituição Federal. Vejamos: 

“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam vedadas 
pela Constituição Federal.”  

Assim sendo, tendo em vista a adequação do presente projeto às regras de 
competência e aos trâmites legislativos, é forçoso reconhecer a sua 
constitucionalidade.  

Portanto, diante do exposto, opino pela constitucionalidade do Projeto de 
Lei n° 4.861/2025. 
 

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2026. 
 

 

3 
 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Segunda, 09 de Março de 20266

 
 
 
 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do 

Voto do(a) Relator(a), opina, por unanimidade, pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 4.861/2025. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 24 de fevereiro 2026. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

PROJETO DE LEI N° 4.936/2025 

(Em apenso PLO 5.559/2025) 

Institui a Semana Estadual de Combate à Exploração do 
Trabalho da Criança e do Adolescente no Estado da Paraíba 
e dá outras providências. Exara-se parecer pela 
CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE, com 
apresentação EMENDA SUPRESSIVA. 

 
1. Resumo do projeto - A proposição, em resumo, tem como principal finalidade instituir a Semana 
Estadual de Combate à Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente. Esta semana, prevista 
para ocorrer anualmente na primeira semana de outubro, seria incorporada ao Calendário Cívico e 
Cultural do Estado. Os principais objetivos do projeto incluem promover a defesa dos direitos dos 
jovens, conscientizar a população sobre os malefícios do trabalho infantil e garantir o exercício de 
atividades laborais dignas para adolescentes, conforme a legislação vigente.  
 
2. Síntese do voto - Acerca da constitucionalidade formal, a proposição não apresenta qualquer 
óbice, tendo em vista se tratar de competência legislativa concorrente dos Estados, conforme art. 24, 
inciso XV da Constituição Federal (CF), para legislar sobre proteção à infância e à juventude. 
Entendemos também que a proposição, em essência, não busca criar novos órgãos e criar atribuições 
desarrazoadas para administração pública. O que se busca, tão somente, é fomentar política pública 
com o intuito de prevenir e proteger as crianças e adolescentes paraibanos com relação a casos de 
exploração de trabalho. Ressalte-se, que o projeto deve sofrer “emenda supressiva”, nos termos do 
artigo 118, § 2º, do Regimento Interno, uma vez que visa eliminar dispositivos da proposição, em 
virtude de inconstitucionalidade formal. Nesse sentido, deve ser suprimido o artigo 4º da proposição. 
Ocorre que o artigo, em sua redação original, têm levado a uma interpretação de 
inconstitucionalidade formal pelo Governo do Estado, por adentrar na iniciativa privativa do Chefe 
do Poder Executivo Estadual, prevista no art. 63, § 1º, inciso II, alínea ‘e’, da Constituição Paraibana, 
uma vez que uma leitura mais estrita de seu texto pode constatar criação indevida de atribuições para 
Secretarias e órgãos da administração pública, exorbitando a competência parlamentar para tanto. 
 

AUTOR (A): Dep. Danielle do Vale 

RELATOR (A): Dep. João Paulo Segundo 

P  A  R  E  C  E  R   N°    33 /2026 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 4.936/2025 (em apenso PLO 5.559/2025), de autoria da Dep. 

Danielle do Vale o qual “Institui a Semana Estadual de Combate à Exploração do 

Trabalho da Criança e do Adolescente no Estado da Paraíba e dá outras 

providências”. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

 A elaboração do presente parecer contou com a assessoria institucional prestada 

pelo Consultor Legislativo José João Correia de Oliveira Filho, vinculado ao órgão 

técnico de assessoria das Comissões da Assembleia Legislativa da Paraíba, nos termos 

do art. 309, IV, do Regimento Interno (Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 

2012). 

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
 

II - VOTO DO RELATOR: 

A proposição, em resumo, tem como principal finalidade instituir a Semana 

Estadual de Combate à Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente. Esta 

semana, prevista para ocorrer anualmente na primeira semana de outubro, seria 

incorporada ao Calendário Cívico e Cultural do Estado. Os principais objetivos do 

projeto incluem promover a defesa dos direitos dos jovens, conscientizar a população 

sobre os malefícios do trabalho infantil e garantir o exercício de atividades laborais 

dignas para adolescentes, conforme a legislação vigente. 

A Justificativa apensa enfatiza que a proposta se baseia na Constituição Federal 

e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para combater as atividades laborais 

precárias, degradantes e perigosas que ainda persistem no estado. O Poder Executivo, 

em articulação com os municípios, seria responsável pela coordenação da semana, 

buscando parcerias com diversas entidades para promover ações de prevenção e 

erradicação. 

Em relação à matéria ora em análise, mesmo reconhecendo o nobre intuito do 

parlamentar ao apresentar o projeto, nesse estágio do processo legislativo nosso 

objetivo é realizar uma análise eminentemente jurídica acerca da admissibilidade 

constitucional da matéria. Deve-se ater-se especificamente sobre adequação da matéria 

com a ordem jurídica vigente, sendo os aspectos relacionados ao mérito, caso 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

reconhecida por esse colegiado a admissibilidade constitucional da matéria, analisados 

em momento oportuno pela Comissão de Mérito competente e por fim pelo Plenário 

desta Assembleia Legislativa. 

Acerca da constitucionalidade formal, a proposição não apresenta qualquer 

óbice, tendo em vista se tratar de competência legislativa concorrente dos Estados, 

conforme art. 24, incisos XV da Constituição Federal (CF), para legislar sobre 

proteção à infância e à juventude. 

Neste condomínio legislativo, cabe a União estabelecer as normas gerais e aos 

Estados (e o Distrito Federal) e os Municípios exercem a competência suplementar, ou 

seja, podem suplementar as normas gerais da União para atender às suas 

peculiaridades e instituir suas políticas públicas de forma regionalizada. Inclusive, esse 

é o entendimento estabelecido pelo egrégio STF. Vejamos o precedente: 

Artigo 3º da Lei nº 2.038, de 2017, do município de Peçanha/MG. Definição de 
atuação do conselho tutelar na época do carnaval. Competência suplementar do 
município. (...) Os municípios têm autonomia para dispor, mediante lei, sobre 
proteção à infância e à juventude em âmbito local, desde que não afrontem 
legislação federal ou estadual. [ARE 1.496.053, rel. min. André Mendonça, j. 
07.08.2024, P, DJE de 04.09.2024.] (Grifo nosso) 
 
Entendemos também que a proposição, em essência, não busca criar novos 

órgãos e criar atribuições desarrazoadas para administração pública. O que se busca, 

tão somente, é fomentar política pública com o intuito de prevenir e proteger as 

crianças e adolescentes paraibanos com relação a casos de exploração de trabalho. 
 
EMENDA SUPRESSIVA: 

Ressalte-se, que o projeto deve sofrer “emenda supressiva”, nos termos do 

artigo 118, § 2º, do Regimento Interno, uma vez que visa eliminar dispositivos da 

proposição, em virtude de inconstitucionalidade formal. Nesse sentido, deve ser 

suprimido o artigo 4º da proposição. 

Ocorre que o artigo, em sua redação original, têm levado a uma interpretação de 

inconstitucionalidade formal pelo Governo do Estado, por adentrar na iniciativa 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, prevista no art. 63, § 1º, inciso II, 

alínea ‘e’, da Constituição Paraibana, uma vez que uma leitura mais estrita de seu texto 

pode constatar criação indevida de atribuições para Secretarias e órgãos da 

administração pública, exorbitando a competência parlamentar para tanto. 

Sanado esse vício, a proposição em vista apresenta plenas condições de 

prosperar e de se tornar política pública fundamental para a sociedade paraibana. 

 

PLO 5.559/2025 EM APENSO: 

Uma observação, contudo, é premente. Tramita nesta Casa Projeto de Lei 
Ordinária de teor praticamente idêntico. Essa circunstância reclama o apensamento do 
Projeto 5.559/2025 a esta propositura, uma vez que este PLO 4936/2025 foi 
apresentado antes. 

Cumpre destacar, que conforme o Artigo 56, inciso II, combinado com o Artigo 
144, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, nos casos de matérias distribuídas por 
dependência, a comissão, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as 
proposições, considerando-se um só parecer para todas as propostas apensadas.  

Neste sentido, o projeto apensado fica prejudicado, devendo ser encaminhado 
ao arquivo, uma vez que apresenta precedência na distribuição este PLO nº 
4.936/2025. Conforme o artigo 145, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, na 
tramitação conjunta ou por dependência terá precedência a proposição mais antiga 
sobre a mais recente. 

Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 4.936/2025, com apresentação de EMENDA 

SUPRESSIVA. Em apenso o PLO 5.559/2025. 

É como voto. 

Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2026. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 4.936/2025, 

com apresentação de EMENDA SUPRESSIVA, nos termos do voto do Senhor (a) 

Relator (a). Em apenso o PLO 5.559/2025. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2026. 
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“Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 
VETO PARCIAL N° 269/2025  

(Projeto de Lei Ordinária n° 1.435/2023) 
 
“Estabelece a isonomia entre árbitros e árbitras no 
âmbito do Estado da Paraíba e dá outras 
providências”. 
  
Parecer pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial.  
 

SÍNTESE: Veto ao Art.8º da propositura originária, cujo dispositivo prevê a regulamentação da futura Lei 
pelo Poder Executivo, tornando-a obrigatória;  

FUNDAMENTAÇÃO: Neste caso, tratar-se-ia de indevida ingerência nas funções constitucionais 
atribuídas ao Chefe do Poder Executivo Estadual, uma vez que o próprio texto constitucional lhe confere 
a prerrogativa do exercício do Poder Regulamentar. Princípio da autonomia e independência dos 
Poderes Constituídos. Procedência das razões alegadas pelo Exmo. Sr. Governador do Estado.   

PARECER PELA MANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL. 

 

AUTOR (A) DO PROJETO: DEP. LUCIANO CARTAXO  
RELATOR (A) DO VETO: DEP. JOÃO GONÇALVES 

 

P A R E C E R -- Nº  05/2026 
 
I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 
parecer o Veto Parcial nº 269/2025, aposto ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1.435/2023, de autoria do Dep. Luciano Cartaxo, o qual “Estabelece a isonomia 
entre árbitros e árbitras no âmbito do Estado da Paraíba e dá outras providências.”.  

O Chefe do Poder Executivo Estadual, com fulcro no § 1°, do artigo 65,  da 
Constituição Estadual, vetou especificamente o art.8º do referido projeto, por  
considerá-lo inconstitucional. 

A matéria constou no expediente do dia 06 de agosto de 2025.  

Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. 

Breve relatório. 
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VETO PARCIAL N° 269/2025  

(Projeto de Lei Ordinária n° 1.435/2023) 
 
“Estabelece a isonomia entre árbitros e árbitras no 
âmbito do Estado da Paraíba e dá outras 
providências”. 
  
Parecer pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial.  
 

SÍNTESE: Veto ao Art.8º da propositura originária, cujo dispositivo prevê a regulamentação da futura Lei 
pelo Poder Executivo, tornando-a obrigatória;  

FUNDAMENTAÇÃO: Neste caso, tratar-se-ia de indevida ingerência nas funções constitucionais 
atribuídas ao Chefe do Poder Executivo Estadual, uma vez que o próprio texto constitucional lhe confere 
a prerrogativa do exercício do Poder Regulamentar. Princípio da autonomia e independência dos 
Poderes Constituídos. Procedência das razões alegadas pelo Exmo. Sr. Governador do Estado.   

PARECER PELA MANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL. 

 

AUTOR (A) DO PROJETO: DEP. LUCIANO CARTAXO  
RELATOR (A) DO VETO: DEP. JOÃO GONÇALVES 

 

P A R E C E R -- Nº  05/2026 
 
I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 
parecer o Veto Parcial nº 269/2025, aposto ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1.435/2023, de autoria do Dep. Luciano Cartaxo, o qual “Estabelece a isonomia 
entre árbitros e árbitras no âmbito do Estado da Paraíba e dá outras providências.”.  

O Chefe do Poder Executivo Estadual, com fulcro no § 1°, do artigo 65,  da 
Constituição Estadual, vetou especificamente o art.8º do referido projeto, por  
considerá-lo inconstitucional. 

A matéria constou no expediente do dia 06 de agosto de 2025.  

Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. 

Breve relatório. 

 

 

 
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 
 

II - VOTO DO RELATOR 

 

 O Chefe do Poder Executivo Estadual, com fulcro no § 1° do art. 65 da 

Constituição Estadual, vetou parcialmente, por considerar inconstitucional um  

determinado dispositivo do Projeto de Lei Ordinária n° 1.435/2023. 
 Nas razões de veto parcial, argumentou Sua Excelência que o  art.8º do 

Projeto de Lei Ordinária n° 1.435/2023 padece de vício de  constitucionalidade por 

consistir em uma indevida ingerência nas prerrogativas conferidas ao Chefe do Poder 

Executivo Estadual, ao determinar uma função que lhe é privativa, no caso a 

regulamentação da futura legislação. Neste sentido, o referido dispositivo 

representaria uma violação ao princípio constitucional da Harmonia entre os Poderes.

   

 Pois bem, analisando os fundamentos jurídicos da peça, observa se que 

assiste razão ao Excelentíssimo Governado do Estado. Quando a matéria prevê a 

regulamentação da futura lei pelo Poder Executivo, o legislador incorreria em 

temerária interferência na harmonia e independência entre os Poderes do Estado, 

estampadas na norma do caput do art.6º da Constituição Paraibana. 

 Mais precisamente, ao parlamentar estadual não cabe a imposição pela 

realização da atividade regulamentar constitucionalmente conferida ao Governador 

do Estado de forma privativa, de acordo com o art.86, inciso IV da Constituição 

Paraibana. A qual deve se pautar, além dos requisitos da legalidade, pelos critérios 

de conveniência e oportunidade. 

 Ademais, reitere-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre tal 

questão, citada nas razões apresentadas na peça. Nos autos da Ação Direta  de 

Inconstitucionalidade nº 179, julgada em 19 de fevereiro de 2014, com a relatoria  do 

Ministro Dias Tóffoli, o Plenário da Suprema Corte definiu ser  INCONSTITUCIONAL 

“qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir previamente conteúdos ou 

estabelecer prazos para que o Poder Executivo, em relação às matérias  afetas a sua 

iniciativa, apresente proposições legislativas, mesmo em sede de  Constituição 

Estadual, porquanto ofende, na seara administrativa, a garantia de  gestão superior 

 

 
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 
dada ao chefe daquele Poder”. 

 Portanto, diante do que fora aqui debatido, com base nas alegações fáticas e 

jurídicas apreciadas, esta relatoria entende que o referido dispositivo legal deve ser 

retirado do texto aprovado por esta Casa no último dia 17 de junho de 2025, cujos 

dispositivos remanescentes se encontram em plena vigência.  

 

CONCLUSÃO:  

 

 Assim, nos termos expostos, esta relatoria propõe à douta Comissão a 

MANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL nº 269/2025 que foi aposto ao art.8º do 

Projeto de Lei Ordinária nº 1.435/2023.  
 É o voto.  

 Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2026.  
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dada ao chefe daquele Poder”. 

 Portanto, diante do que fora aqui debatido, com base nas alegações fáticas e 

jurídicas apreciadas, esta relatoria entende que o referido dispositivo legal deve ser 

retirado do texto aprovado por esta Casa no último dia 17 de junho de 2025, cujos 

dispositivos remanescentes se encontram em plena vigência.  

 

CONCLUSÃO:  

 

 Assim, nos termos expostos, esta relatoria propõe à douta Comissão a 

MANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL nº 269/2025 que foi aposto ao art.8º do 

Projeto de Lei Ordinária nº 1.435/2023.  
 É o voto.  

 Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2026.  
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dada ao chefe daquele Poder”. 

 Portanto, diante do que fora aqui debatido, com base nas alegações fáticas e 

jurídicas apreciadas, esta relatoria entende que o referido dispositivo legal deve ser 

retirado do texto aprovado por esta Casa no último dia 17 de junho de 2025, cujos 

dispositivos remanescentes se encontram em plena vigência.  

 

CONCLUSÃO:  

 

 Assim, nos termos expostos, esta relatoria propõe à douta Comissão a 

MANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL nº 269/2025 que foi aposto ao art.8º do 

Projeto de Lei Ordinária nº 1.435/2023.  
 É o voto.  

 Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 4.936/2025, 

com apresentação de EMENDA SUPRESSIVA, nos termos do voto do Senhor (a) 

Relator (a). Em apenso o PLO 5.559/2025. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2026. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

EMENDA N° 001/2025 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.936/2025 

 
 Emenda com objetivo de suprimir integralmente o artigo 4º, do Projeto de Lei 
nº 4.936/2025, renumerando o dispositivo subsequente, que fica redigido da seguinte 
forma: 

“(...) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Ressalte-se, que o projeto deve sofrer “emenda supressiva”, nos termos do 

artigo 118, § 2º, do Regimento Interno, uma vez que visa eliminar dispositivos da 

proposição, em virtude de inconstitucionalidade formal. Nesse sentido, deve ser 

suprimido o artigo 4º da proposição. 

Ocorre que o artigo, em sua redação original, tem levado a uma interpretação de 

inconstitucionalidade formal pelo Governo do Estado, por adentrar na iniciativa 

privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, prevista no art. 63, § 1º, inciso II, 

alínea ‘e’, da Constituição Paraibana, uma vez que uma leitura mais estrita de seu texto 

pode constatar criação indevida de atribuições para Secretarias e órgãos da 

administração pública, exorbitando a competência parlamentar para tanto. 

Sanado esse vício, a proposição em vista apresenta plenas condições de 

prosperar e de se tornar política pública fundamental para a sociedade paraibana. 

 
Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2026. 
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“Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 
III- PARECER DA COMISSÃO 
 
 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por maioria dos membros 

presentes, com voto contrário da Dep. Camila Toscano, opina pela MANUTENÇÃO 
DO VETO PARCIAL nº 269/2025 aposto ao art.8º do Projeto de Lei Ordinária nº 
1.435/2023, nos termos do voto da relatoria .  

 É o parecer.  

 Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Projeto de Lei Ordinária n° 5262 /2025  
 

D E S P A C H O - Nº  17 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Luciano Cartaxo de proposição 

que “Dispõe sobre a instituição do Programa Educa por Elas no âmbito do Sistema de 

Ensino do Estado da Paraíba e dá outras providências.”.  

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 12.875/2023 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 5262 /2025, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026. 

 

DESPACHOS

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Projeto de Lei Ordinária n° 2.030/2024  

D E S P A C H O Nº 01/2026 

 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Eduardo Carneiro de proposição com a 
ementa “Dispõe sobre o Protocolo Individualizado de Avaliação – PIA – para os alunos com 
Transtornos Globais do Desenvolvimento, incluindo-se o Transtorno do Espectro Autista – TEA –, e 
outras deficiências auditivas, físicas, sensoriais e motoras nas instituições de ensino de todo o 
Estado da Paraíba”;  

CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 849/2023, de autoria 
do(a) Deputado(a) Sargento Neto, tratando da mesma matéria de forma análoga, que foi 
aprovada por esta Comissão, e cujo veto encontra-se pendente de apreciação por esta Casa;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2023, que dispõe 
sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 
decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar 
pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta;  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o 
Projeto de Lei Ordinária n° 2.030/2024, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão 
Colegiada nº 001/2023.  

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2026. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 2.187/2024 
 

D E S P A C H O - Nº  02/2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Eduardo Carneiro de proposição que 
“Institui diretrizes para a implantação da Política Estadual de Primeiro Emprego para 
Profissionais de saúde e dá outras providências”; 

 
CONSIDERANDO que a Ementa do referido projeto apresenta erro, sendo que o 

conteúdo do projeto, na verdade, trata sobre direitos de mulheres que sofrem perda 
gestacional; 

 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 13.992/2025 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e  
 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 
regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 
decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 
Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2.187/2024, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 2.420/2024 
 

D E S P A C H O - Nº  004 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. João Gonçalves de proposição que 
“Dispõe sobre a prioridade no agendamento de consulta preventiva de oftalmologia para 
crianças e adolescentes em serviço de acolhimento, institucional ou familiar, na Rede 
Pública de Atendimento de Saúde.”; 

 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 12.554/2022 que “ASSEGURA 

PREFERÊNCIA ABSOLUTA A CRIANÇAS E ADOLESCENTES ACOMPANHADOS SOB 
MEDIDA DE PROTEÇÃO PELOS CONSELHOS TUTELARES PARA FINS DE 
ATENDIMENTO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO 
ESTADO DA PARAÍBA.” e engloba a matéria veiculada na propositura em epígrafe;  
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e  
 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 
regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 
decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 
Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2.420/2024, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, data da publicação. 

 


